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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA ACESSE:
WWW.PALMASDEMONTEALTO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 14/02/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4363-EE1E-A145-8ED2-9376 ou utilize o código QR.

2
PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
TERÇA•FEIRA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023
ANO XI | N º 1888

  

RESUMO

LEIS

LEI Nº 701, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO PRIMEIRO DA LEI
MUNICIPAL Nº  613 DE 05/06/2015,  QUE TRATA SOBRE A ESTRUTURA DO QUADRO FUNCIONAL DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

DECRETOS

DECRETO Nº. 17, DE DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE DIRETORA ESCOLAR,
E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº. 18, DE DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COORDENADORA
PEDAGÓGICA, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº. 19, DE DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COORDENADORAS
PEDAGÓGICAS, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº. 20, DE DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES, E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº.  21,  DE DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 -  DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE
SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº.  22,  DE DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 -  DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE
SERVIDORA EM CARGO EFETIVO, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CONTRATOS

PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  001/2023  -  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  0101/2023  -  EMPRESA:  RC
SEGURANÇA DO TRABALHO - CNPJ: 38.928.121/0001-70



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 14/02/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4363-EE1E-A145-8ED2-9376 ou utilize o código QR.

3
PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023 • ANO XI | N º 1888 LEIS

 

 

 

 

LEI Nº 701, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  

 

Dispõe sobre alteração do Artigo Primeiro da Lei 

Municipal nº 613 de 05/06/2015, que trata sobre a 

estrutura do quadro funcional da Câmara 

Municipal de Palmas de Monte Alto. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais e em obediência à previsão do art. 27, inciso III, 

da Lei Orgânica, apresenta a este Plenário o presente Projeto de Lei, que tem por escopo 

alterar o Artigo Primeiro da Lei Municipal nº 613 de 05/06/2015, que trata sobre a estrutura 

do quadro funcional da Câmara Municipal, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º.  Fica modificado o artigo 1º da Lei Municipal nº 613, de 5 de junho de 2015, alterado 

pela Lei 4 de 25 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a restruturação e adequação dos 

vencimentos percebidos pelo quadro de pessoal da Câmara Municipal de Palmas de Monte 

Alto, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

CÓDIGO CARGO NÚMERO VENCIMENTO 

L1 Diretor de Secretaria 01 2.600,00 

L2 Chefe da Controladoria Interna 01 3.500,00 

L3 Chefia de Gabinete 01 1.600,00 

L4 Diretor de Tesouraria 01 2.300,00 

L5 Diretor de Apoio Parlamentar  04 1.400,00 

L6 Agente de Contratação 01 1.800,00 

L7 Diretor de Comunicação 01 1.302,00 

L8 Diretor de Auditório  01 1.302,00 

L9 Subdiretor de Apoio Parlamentar 02 1.302,00 
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Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação própria do 

orçamento vigente da Câmara Municipal de Palmas de Monte Alto.  

Gabinete do Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto, Estado da Bahia, em 14 de 

fevereiro de 2023. 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 

 

 

 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação própria do 

orçamento vigente da Câmara Municipal de Palmas de Monte Alto.  

Gabinete do Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto, Estado da Bahia, em 14 de 

fevereiro de 2023. 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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DECRETO Nº. 17, DE DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de diretora 

escolar, e estabelece outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Fica nomeada a partir de 14 de fevereiro de 2023, a Senhora Neurivânia 

Maurício dos Santos Jurema, para o cargo de Diretora Escolar do Colégio Municipal Gildete 

Alcântara Rocha com carga horária de 40h. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

DECRETO Nº. 17, DE DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de diretora 

escolar, e estabelece outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Fica nomeada a partir de 14 de fevereiro de 2023, a Senhora Neurivânia 

Maurício dos Santos Jurema, para o cargo de Diretora Escolar do Colégio Municipal Gildete 

Alcântara Rocha com carga horária de 40h. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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DECRETO Nº. 18, DE DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de Coordenadora 

Pedagógica, e estabelece outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Fica nomeada a partir de 14 de fevereiro de 2023, a Senhora Márcia da Silva 

Costa, para o cargo de Coordenadora Pedagógica do Colégio Municipal Gildete Alcântara 

Rocha com carga horária de 40h. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

DECRETO Nº. 18, DE DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de Coordenadora 

Pedagógica, e estabelece outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Fica nomeada a partir de 14 de fevereiro de 2023, a Senhora Márcia da Silva 

Costa, para o cargo de Coordenadora Pedagógica do Colégio Municipal Gildete Alcântara 

Rocha com carga horária de 40h. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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DECRETO Nº. 19, DE DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de Coordenadoras 

Pedagógicas, e estabelece outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Ficam nomeadas a partir de 14 de fevereiro de 2023, as servidoras abaixo 

relacionadas para o cargo de Coordenadora Pedagógica com carga horária de 40h, nas 

unidades que se especificam: 

 

I – Mariana Malheiros Martins Ladeia       – Escola M. Luiz Dias Laranjeira; 

II – Jamaica Teixeira Magalhães Marques – Escola Municipal Monteiro Lobato. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

DECRETO Nº. 19, DE DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de Coordenadoras 

Pedagógicas, e estabelece outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Ficam nomeadas a partir de 14 de fevereiro de 2023, as servidoras abaixo 

relacionadas para o cargo de Coordenadora Pedagógica com carga horária de 40h, nas 

unidades que se especificam: 

 

I – Mariana Malheiros Martins Ladeia       – Escola M. Luiz Dias Laranjeira; 

II – Jamaica Teixeira Magalhães Marques – Escola Municipal Monteiro Lobato. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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DECRETO Nº. 20, DE DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de servidores, e 

estabelece outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Ficam nomeados a partir de 14 de fevereiro de 2023, os servidores abaixo 

relacionados junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para os cargos que se 

especificam:  

 

I – Igor Rayan da Silva Teixeira – Subcoordenador; 

II – Rayane da Silva Teixeira      - Subcoordenadora; 

III – Moniele da Silva Santos      - Subcoordenadora. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

DECRETO Nº. 20, DE DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de servidores, e 

estabelece outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Ficam nomeados a partir de 14 de fevereiro de 2023, os servidores abaixo 

relacionados junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para os cargos que se 

especificam:  

 

I – Igor Rayan da Silva Teixeira – Subcoordenador; 

II – Rayane da Silva Teixeira      - Subcoordenadora; 

III – Moniele da Silva Santos      - Subcoordenadora. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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DECRETO Nº. 21, DE DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre exoneração a pedido de 

servidor em cargo comissionado, e 

estabelece outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado a pedido, a partir de 14 de fevereiro de 2023, o Senhor João 

Batista Cardoso dos Santos Junior do cargo de coordenador de merenda escolar, 

junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, neste Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 14  de fevereiro de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

DECRETO Nº. 21, DE DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre exoneração a pedido de 

servidor em cargo comissionado, e 

estabelece outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado a pedido, a partir de 14 de fevereiro de 2023, o Senhor João 

Batista Cardoso dos Santos Junior do cargo de coordenador de merenda escolar, 

junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, neste Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 14  de fevereiro de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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DECRETO Nº. 22, DE DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre exoneração a pedido de 

servidora em cargo efetivo, e estabelece 

outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerada a pedido, a partir de 14 de fevereiro de 2023, a servidora Sílvia 

da Conceição Gomes, matricula nº 133, professora junto a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, por motivo de aposentadoria. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

DECRETO Nº. 22, DE DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre exoneração a pedido de 

servidora em cargo efetivo, e estabelece 

outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerada a pedido, a partir de 14 de fevereiro de 2023, a servidora Sílvia 

da Conceição Gomes, matricula nº 133, professora junto a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, por motivo de aposentadoria. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4363-EE1E-A145-8ED2-9376 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 4363-EE1E-A145-8ED2-9376

Hash do Documento
20fa20786a7c66651578dd19e49e4c8707d53e815441a13c7ed1f71f6c1c972d

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 14/02/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 14/02/2023 17:59 UTC-03:00
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